
 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 13ª REGIÃO

 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 112/2014

O  Egrégio  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  DÉCIMA 
TERCEIRA  REGIÃO,  em  Sessão  Administrativa  realizada  em 
16.10.2014,  sob  a  Presidência  de  Sua  Excelência  o  Senhor 
Desembargador CARLOS COELHO DE MIRANDA FREIRE, com a presença do 
Representante  da  Procuradoria  Regional  do  Trabalho,  Sua 
Excelência  o  Senhor  Procurador  CLÁUDIO  CORDEIRO  QUEIROGA 
GADELHA, presentes Suas Excelências os Senhores Desembargadores 
UBIRATAN MOREIRA DELGADO, ANA MARIA FERREIRA MADRUGA, FRANCISCO 
DE ASSIS CARVALHO E SILVA, EDVALDO DE ANDRADE, EDUARDO SÉRGIO DE 
ALMEIDA,  WOLNEY  DE  MACEDO  CORDEIRO  e LEONARDO  JOSÉ  VIDERES 
TRAJANO, ELEGEU Sua Excelência o Senhor Desembargador  UBIRATAN 
MOREIRA DELGADO para o cargo de PRESIDENTE do Tribunal, com 07 
(sete) votos, tendo sido computados 01 (um) voto em branco e 01 
(um) voto nulo; e, com 09 (nove) votos, ELEGEU Sua Excelência o 
Senhor Desembargador EDUARDO SÉRGIO DE ALMEIDA para o cargo de 
VICE-PRESIDENTE do Tribunal, ambos para o mandato relativo ao 
biênio 2015/2016.  

OBSERVAÇÕES:  Suas  Excelências  os  Senhores  Desembargadores 
Ubiratan Moreira Delgado e Francisco de Assis Carvalho e Silva 
participaram desta sessão nos termos do art. 29 do Regimento 
Interno. Sua Excelência o Senhor Desembargador Paulo Maia Filho 
votou na forma do § 1º do art. 19 do Regimento Interno.   

ANDERSON ANTÔNIO PIMENTEL
Secretário do Tribunal Pleno e de 

Coordenação Judiciária 
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